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ESTADO DE MATO GROSSO 

Lei nol13, de 19 de agôsto de 1 948. 
Altera a reo:ação ao artigo 52 
Lei n~ 15, de 17 de outubro de 
e dá outras providências. 

da 
1947 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber ~ue a Assenbléia Lesis1ativa do Es 

ta do decreta e eu senciono a seguinte lei: 
Artigo lO - O artigo 50 da Lei n' 16, de 17 de 

outubro de 1 947, passa a ter a seguinte redação: 
"Artigo 52 - Todo gado ~ue sair do "Estado é 

considerado como revendido par~ efeito do pagamento do im 
posto sôbre vendas e consignaçoes, 

- § 12 - rodo comprador lue reve.nder o gaoo, ain 
da em terri tório !~a to.:;rossense e despac'1á-10 consir,nado a 
pessoa diferente, residente e~ outro ~stado, ric~ ObriGado 
ao pac;sT.ento 10 i'llposto sôbre venjas e cO"lsi l;naçoes. 

5 2 2 ,- 0 comprador lue levar ou despec~ar por 
sua conta e no ,roprio nO"l.e o JaJo co·'!)rado, deve a,re.sen 
ter a nota de vc~Ja r~ce~ide do venJcdor nera ~e exlnir rlo 
~a :s::.>:J.er.to do i.:n)ooto. 

d 3~ - ~ica, ta~?é~ Guj~ito 80 981ancLto do i~ 
posto. o cedo .;.ue for treJJ.ni'eri-lc ~e10 )ró]rio ....... rodutor .I:'~ 
re irlVE:lr.asr ou J.<lpo..;;itar C-".J. outro ;sta·lo". 

ArtL.::,o 22. - Os proc~sdo3 ad·.niI.istrativus ins 
taurei.los contra os cCIltrib'.li......tlJ.s, ,or ir.:rr<:qão do arti-.:;u 52" 
da Lei 02. 16 serão ar-J.:..lÍvaJos U.-::'8 vez cOIJ.Jrovf:.da a u..-..':;t:;:<.li 
çãQ da nota de veüda pelo ve:adedor. 

trÉrio. 
Arti~o 32. - ~evocam-se as dis)osiQões e~ con 

Palécio jlencastro, e~ ~u~a~á, 19 de acôsto de 
1 949, 1272 da Indol)endência e GQ.Q. da ~CD11blica. 
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